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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 009/2018 

A Fundação Regional Educacional de Avaré, neste ato representado pelo Sr. Presidente 

Edson Gabriel da Silva, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo 

decreto nº 5.183, de 08/06/2018, RETIFICA o nome do candidato aprovado na 

primeira colocação do concurso nº 001/2018, para a função de porteiro publicado no dia 

19/10/2018. Uma vez que o edital de convocação nº 009/2018 de forma equivocada, 

convocou o candidato Sr. Bruno Rodrigues dos Santos quando o primeiro colocado do 

concurso é o Sr. Rodrigo Carvalho da Costa. Desta forma, devidamente retificado o 

edital acima mencionado, convoca o candidato abaixo qualificado, para que compareça 

ao Departamento Pessoal da Fundação Regional Educacional de Avaré, situada na 

Praça Prefeito Romeu Bretas nº 163, das 9h:00 às 11h:00 e das 14h:00 às 16h:00. O 

não comparecimento no prazo acima implicará na desistência da vaga. O horário de 

trabalho do convocado será determinado de acordo com as necessidades da instituição. 

Class.  Nome  

1º Lugar – Rodrigo Carvalho da Costa 

Documentos a serem apresentados: 
 

 Cópia da certidão de nascimento ou casamento 

 Cópia certidão de nascimento dos filhos (se tiver) 

 Cópia do CPF 

 Cópia do RG 

 Carteira de Trabalho 

 Cópia do comprovante de residência (água, luz, telefone, etc) 

 Cartão de cadastramento do PIS/PASEP (se tiver) 

 Laudo médico favorável, fornecido pelo médico da frea 

 01 fotografia 3x4 (recente) 

 Cópia do título de eleitor com o comprovante da última eleição 

 Cópia do certificado de reservista, para sexo masculino 

 Cópia do registro do órgão de classe competente, quando cabível, ou comprovante de 
capacitação legal para o exercício do cargo 

 Certidão negativa de antecedentes criminais 

 Declaração de idoneidade  

 Declaração de acúmulo de cargos 

 Declaração de bens, entregue em envelope lacrado e/ou última declaração de ir 

 Comprovante de escolaridade exigida para o cargo, de acordo com edital, reconhecido 
pelos sistemas federais, estaduais ou municipais de ensino 

 Declaração, informando se já é aposentado, por qual motivo e junto a qual regime de 
previdência social 

Estância Turística de Avaré, 23 de outubro de 2018. 

 

Edson Gabriel da Silva 

Presidente 
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